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ATA DA REUNIÃO N O 03

DO CONSELHO MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 – CONSELHO DA CIDADE –

MANDATO 2019/2022

 EXTRAORDINÁRIA

Joinville, 10 de julho de 2019

No décimo dia do mês de julho de dois mil e dezenove, às dezenove horas e trinta minutos, no

Auditório  da  sede do Corpo de  Bombeiros  Voluntários  de  Joinville,  à  Rua Jaguaruna,  nº  13,

Centro, em Joinville, Santa Catarina, em atendimento à convocação do Presidente do Conselho

da Cidade, Marco Antônio Corsini, no uso de suas atribuições legais e conforme deliberado em

Plenária, os integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da

Cidade”, Mandato 2019-2022 reuniram-se em caráter extraordinário para tratar da seguinte ordem

do dia: 1) Leitura do Edital de Convocação; 2) Aprovação da ata da reunião anterior; 3) Regimento

Interno (a partir do Art. 7º); 4) Regulamento das Reuniões. O Presidente Marco Antônio Corsini fez

a abertura da reunião e solicitou a leitura do Edital de Convocação pela Secretaria Executiva, o

que foi  feito.  Ato contínuo,  o Presidente submeteu à Plenária a aprovação da ata da reunião

anterior, realizada no dia três de julho deste ano. A ata foi aprovada por unanimidade, com as

alterações solicitadas. Ao passar para o próximo item da ordem do dia, o Presidente comunicou

haver recebido um e-mail do conselheiro Tarquínio que, em nome de mais dezesseis conselheiros,

solicitou a retirada de todas as sugestões feitas para o Regimento Interno pelo grupo em questão

e justifica a ausência dos conselheiros listados que faltarem a esta reunião, conforme Anexo IV

desta  ata.  O  Presidente,  com anuência  da  Plenária,  manteve  a  análise  da integralidade  das

sugestões encaminhadas em relação a redação do regimento interno e regulamento das reuniões

do conselho da cidade, por ser entendimento da maioria que o debate somente engrandece o

regimento interno e regulamento das reuniões do conselho. Sobre a questão da capacitação dos

conselheiros, o Presidente lembrou que isso acontecerá sempre que for necessário. Além disso,

sugeriu a criação de um novo documento, o “Código de Conduta e Ética do Conselho da Cidade”,

que também tratará sobre os princípios e valores do Conselho da Cidade, com o que teve a

concordância  da  plenária.  O  Presidente  convidou  o  Secretário  de  Planejamento  Urbano  e

Desenvolvimento  Sustentável,  Danilo  Pedro  Conti,  para  tomar  lugar  à  mesa,  e  solicitou  à

Secretaria Executiva a leitura das sugestões de alteração do Regimento Interno, a partir do Art. 7º.

Após a leitura de cada proposição, o Presidente abriu a palavra aos conselheiros, para dúvidas e
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comentários, e em seguida submetia o item em questão à aprovação da Plenária. No Anexo III

desta ata consta os resultados dessas votações e algumas observações. Registramos que, ao

final de duas horas de reunião, o Presidente submeteu à Plenária a prorrogação da reunião por

mais trinta minutos, o que foi aprovado por unanimidade dos conselheiros presentes. Ao fim da

análise do documento, o Presidente submeteu à Plenária a aprovação do documento como um

todo, com as alterações propostas e aprovadas. Assim sendo, por unanimidade, foi aprovada a

minuta do Regimento Interno do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho

da Cidade” Mandato 2019-2022, pelos trinta e oito conselheiros, com direito a voto, presentes ao

final  da  reunião.  Foi  acordado  que  a  Secretaria  Executiva,  assim  que  feitas  as  alterações

pertinentes, encaminhará o texto consolidado, versão final do regimento interno para apreciação

dos conselheiros antes de sua publicação. Findo o tempo da reunião, às vinte e duas horas o

Presidente Corsini deu-a por encerrada. Registramos que esta reunião contou com o apoio das

arquitetas  Juliete  dos  Santos  e  Mariana  Pierre  Paiva,  Assessoras  Técnicas  do  Conselho  da

Cidade, e de Daiane Bertoldi, Cristian F. Guth, Gabriel Cabral e Suellen C. Quintino, da Secretaria

de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, Sepud. O quorum foi verificado durante

toda a reunião. O registro de presença e as justificativas de ausência constam no Anexo I desta

ata,  e  as  substituições  no  Anexo  II.  Eu,  Patrícia  Rathunde  Santos,  Secretária  Executiva  do

Conselho da Cidade, lavrei esta ata como auxílio da Assessora Técnica Mariana Pierre Paiva. A

ata, após aprovada em Plenária, será assinada pelo Presidente e por mim. Joinville, dez de julho

de dois mil e dezenove. 

Marco Antonio Corsini
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva
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ANEXO I
(1 de 3)
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ANEXO II
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ANEXO III

CONTINUAÇÃO DA ANÁLISE DA MINUTA DO REGIMENTO INTER NO 
DO CONSELHO DA CIDADE

SUGESTÃO DOS CONSELHEIROS
SUGESTÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA
PONTO DE ATENÇÃO
(Os ajustes de numeração serão feitos depois de aprovadas as inclusões sugeridas)
EXCLUSÃO
INCLUSÃO
COMENTÁRIO

SEÇÃO II

DO PLENÁRIO

Art.  7o  O Plenário  é  o  órgão superior  de  decisão  do  Conselho  da  Cidade,  composto  pelos

membros mencionados no Art. 8o.

SUBSEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO

Art. 8º  O Plenário do Conselho da Cidade será composto por 52 (cinquenta e dois) membros

titulares e seus suplentes, representantes de órgãos e entidades organizados por segmentos, com

direito a voz e voto, a saber:

I - 20 (vinte) representantes do Poder Público municipal;

II - 16 (dezesseis) representantes de entidades dos movimentos populares;

III - 04 (quatro) representantes de entidades empresariais ligadas ao ramo do Desenvolvimento

Urbano;

IV  -  02  (dois)  representantes  de  entidades  sindicais  de  trabalhadores  ligadas  ao  ramo  do

Desenvolvimento Urbano;

V - 04 (quatro) representantes de entidades profissionais;

VI - 04 (quatro) representantes de entidades acadêmicas e de pesquisa;

VII - 02 (dois) representantes de organizações não governamentais – ONG`s.

§ 1º Para ter direito de votar nas reuniões ordinárias e extraordinárias , os conselheiros titulares

deverão  assinar  a  lista  de  presença  da  reunião  dentro  do  prazo  estabelecido  para  o

credenciamento e solicitar à Secretaria Executiva seu respectivo cartão de votação.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: inclusão de texto

DELIBERAÇÃO: texto incluído

Votação : aprovada a inclusão do texto, por maioria, com dois votos contrários e uma abstenção.
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§ 2º Caso o titular não se tenha apresentado dentro do horário pré-estabelecido, será substituído

pelo primeiro suplente da lista do seu respectivo segmento social, e perderá seu direito de votar

na reunião em questão, mas sua presença constará em ata .

Comentário da Secretaria Executiva:

Proposta baseada no comentário de Paulo d’Avila:

Na minuta de Regimento - Subseção I Da Composição do Plenário – no Art. 8, § 2º - Caso o titular

não  tenha  se  apresentado  dentro  do  horário  pré-estabelecido,  será  substituído  pelo  primeiro

suplente da lista de seu respectivo segmento social, e perderá seu direito de votar na reunião em

questão.

Faltaria aqui acrescentar que o atraso do titular que determina a perda do direito ao voto, não

seria considerado como falta, devendo constar tal registro na lista de presença.

SUGESTÃO: inclusão de texto

DELIBERAÇÃO: texto incluído

Votação : aprovada a inclusão do texto, por maioria, com um voto contrário e nenhuma abstenção.

§ 2º Caso o titular não se tenha apresentado  apresente  dentro do horário pré-estabelecido, será

substituído  pelo  primeiro  suplente  da  lista  do  seu  respectivo  segmento  social,  e  perderá

respeitada a sequência nominal  de nomeação do decre to n.º 34.731/2019, perdendo  seu

direito de votar na reunião ordinária ou extraordinária  em questão.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação : rejeitada a alteração do texto, por maioria, com quatro votos a favor da alteração e uma

abstenção.

§ 2º Caso o titular não se tenha apresentado  apresente  dentro do horário pré-estabelecido, será

substituído  pelo  primeiro  suplente  da  lista  do  seu  respectivo  segmento  social,  e  perderá

respeitada a ordem de chegada e de assinatura da li sta de presença,  perdendo  seu direito de

votar na reunião ordinária ou extraordinária  em questão.

(Sugestão de Jony Kellner)

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto alterado

Votação : aprovada a alteração do texto, por maioria, com trinta e oito votos favoráveis e duas

abstenções.

§ 3º A substituição dos titulares do Poder Público na reunião será feita, sempre que possível, de
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forma a assegurar a maior diversidade de órgãos públicos. Assim sendo, quando um titular não

estiver presente, seu substituto será preferencialmente um suplente do mesmo órgão.

Art. 9º  Os conselheiros  suplentes  dos segmentos  que representam a sociedade civil , uma

vez  tendo  assumido  a  titularidade  quando  da  ausência  do  titular  nas  reuniões  reunião  do

Conselho da Cidade, seguirão no exercício desta até o fim da reunião, mesmo que o titular venha

a se apresentar posteriormente.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação : rejeitada a alteração do texto, por maioria, com trinta e oito votos contrários à alteração

e uma abstenção.

§ 1º  Os conselheiros suplentes terão direito  a voto  apenas quando assumirem a titularidade,

conforme estabelecido no § 2º do artigo 8º deste re gimento .

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: inclusão de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação :  rejeitada a  inclusão do texto,  por  maioria,  com trinta e oito  votos contrários e uma

abstenção.

§ 2º Para que um suplente assuma a titularidade, é neces sário que um dos titulares do seu

respectivo  segmento  social  não  se  cadastre  no  horár io  pré-estabelecido,  ou  Um 

Conselheiro suplente assumirá a titularidade, confo rme o § 2º   do artigo 8° ou caso o titular

caso  presente  abdique do direito de votar, por vontade própria,  desde que seja respeitada a

sequência de suplentes do decreto de nomeação dos conselheiros. (NR)

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação : rejeitada a alteração do texto, por maioria, com nenhum voto a favor e três abstenções.

§ 2º Para que um suplente assuma a titularidade,  é necessário que um dos titulares do seu

respectivo segmento social não se cadastre no horário pré-estabelecido, ou abdique do direito de

votar, por vontade própria, desde que seja respeitada a sequência de suplentes do decreto de

nomeação dos conselheiros ordem de chegada e de assinatura da lista de presen ça.

(Sugestão de Jony Kellner)

SUGESTÃO: alteração de texto
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DELIBERAÇÃO: texto alterado

Votação : aprovada a alteração do texto, por maioria, com trinta e seis votos a favor e quatro

abstenções.

§ 3º A Secretaria Executiva deverá informar  a plená ria sobre a vontade do Conselheiro

Titular abdicar do seu direito ao voto.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: parágrafo não incluído

Votação : rejeitada a inclusão de parágrafo, por maioria, com quarenta e um votos contrários e

uma abstenção. 

Art.  10  Os Conselheiros  suplentes terão direito a voz  em todas as reuniões do Conselho,

mesmo na presença dos conselheiros  titulares.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação :  rejeitada a alteração do texto,  por  maioria,  com trinta e um votos contrários e uma

abstenção.

Art. 11 Poderão ser convidados a participar das reuniões do Conselho da Cidade personalidades

e representantes de órgãos públicos e entidades públicas e privadas,  dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário, bem como outros técnicos, sempre que da pauta constar temas de suas

áreas de atuação.

Parágrafo único  – Será concedido direito de manifestação ao convidado a critério da plenária

para qualquer cidadão, respeitando o tema em debate  em curso e os tempos estabelecidos

de fala .

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação : rejeitada a alteração do texto, por maioria,  com trinta e oito votos contrários e duas

abstenções.

Art.  12 O mandato dos representantes dos órgãos ou entidades será de 03 (três) anos,
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podendo ser reeleitos para mais um mandato consecut ivo.

(Sugestão de Arno Kumlehn  et al. )

Comentário de Arno Kumlehn et al .:

Temas específicos e já detalhados na Lei Complementar não precisam constar de regimento.

SUGESTÃO: exclusão de artigo

DELIBERAÇÃO: artigo mantido

Votação :  rejeitada  a  exclusão  do  artigo,  por  maioria,  com  quarenta  votos  contrários  e  uma

abstenção.

§ 1° Os representantes do Poder Executivo Municipal  serão substituídos através de ato do

Prefeito Municipal,  o que pode ocorrer a qualquer m omento que o Executivo considerar

necessário.

(Sugestão de Paulo d’Avila e de Arno Kumlehn et al. )

Comentário de Paulo d’Avila:

A lei 380/12 não dá poderes ao Prefeito Municipal/ Administração para substituir representantes

do Poder Executivo Municipal após sua posse.

Diferentemente  da atividade privada onde é permitido fazer  o que não proíbe a lei,  no setor

público o administrador/funcionário/servidor deve fazer o que a lei determina e SÓ PODE FAZER

O QUE A LEI PERMITE.

Caso a lei respaldasse tais substituições teríamos Conselheiros de primeira e de segunda classe.

Estes, diante de uma questão para debate e deliberação, não poderiam pensar, discutir e concluir

por deliberar de forma diferente do ponto de vista da administração, porque estariam sujeitos a

serem substituídos.

SUGESTÃO: exclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: parágrafo mantido

Votação : rejeitada a exclusão do parágrafo, por maioria, com trinta e cinco votos contrários e duas

abstenções.

Observação:  O conselheiro Paulo D´Avila pediu para deixar registrado que, de acordo com o

Direito Administrativo, este parágrafo não poderia ser votado, posto tratar-se de uma ilegalidade,

pois entende que o ente público só pode fazer o que consta, explicitamente, em lei. O conselheiro

Rafael leu o Artigo 12 da Lei Complementar 380/2012, § 1º, que define que os representantes do

Poder Público Municipal  serão indicados pelo Executivo  Municipal,  o que ocorre por  meio de

decreto. 

O conselheiro Paulo d´Avila informou que não iria votar nem se abster de votar nesse item.
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§ 2° O mandato dos novos conselheiros corresponderá  ao período em curso.  

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

Comentário de Arno Kumlehn et al .:

Se o  executivo  tem a  prerrogativa  de  substituir  em qualquer  tempo,  este  parágrafo  não  faz

sentido.

SUGESTÃO: exclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: parágrafo mantido

Votação : rejeitada a exclusão do parágrafo, por maioria, com trinta e sete votos contrários e uma

abstenção. 

Art. 13  Após a terceira ausência do conselheiro titular, não justificada, no período de 12 (doze)

meses, nas reuniões do Conselho da Cidade, a vaga de titular será assumida automaticamente

pelo seu respectivo suplente.

§ 1º Na impossibilidade  do conselheiro  suplente  assumir  a  vaga de titular,  será declarada a

vacância da vaga até a realização da próxima Conferência da Cidade em que for instaurado novo

processo eleitoral.

§ 2º Caberá ao Comitê Executivo deliberar sobre as justificativas de ausência.

Comentário de Arno Kumlehn et al .:

Inserir parágrafo para estabelecer regra efetiva de controle de faltantes, após aprofundar o debate

com a Plenária.

SUGESTÃO: manutenção do texto original

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação :  rejeitada  a  inserção  de  parágrafo,  por  maioria,  com  nenhum  voto  favorável  ao

estabelecimento de regra efetiva de controle de faltantes neste documento, e uma abstenção. 

Observações: 

O conselheiro Jony sugeriu que justificativas de ausência sejam tratadas no documento sugerido 
pelo Presidente, o “Código de Conduta e Ética do Conselho da Cidade”.

O conselheiro Guilherme Cauduro sugeriu que apenas sugestões objetivas sejam tratadas nesta 
reunião, em que haja uma proposta de redação do texto.

O conselheiro Maurício Jauregui disse que este é um Conselho de cidadãos de bem, que estão 
doando seu tempo, e que é um absurdo regulamentar o que pode ser acatado como justificativa 
de ausência ou não. Basta ao conselheiro apenas comunicar que não poderá participar da 
reunião. 

Foi perguntado se algum conselheiro tinha alguma sugestão de redação, mas ninguém manifestou
proposta. 
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SUBSEÇÃO II

DO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRIO

Art. 14  O Plenário reunir-se-á ordinariamente com periodicidade mensal e, extraordinariamente,

por convocação de seu Presidente ou em requerimento da maioria simples dos seus membros.

§ 1º As convocações para as reuniões ordinárias do Conselho da Cidade serão feitas com, no

mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência.

§ 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas com, no mínimo, 5 (cinco) dias corridos de

antecedência.

§ 3º O quorum mínimo para instalação dos trabalhos será de 1/3 (um terço) dos representantes

com direito a voto que compõem o Plenário.

Art. 15 Na primeira reunião ordinária anual ou  início de novo mandato , o Conselho da Cidade

estabelecerá seu cronograma de reuniões ordinárias para o ano.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: inclusão de texto

DELIBERAÇÃO: texto incluído

Votação : aprovada a inclusão do texto, por maioria, com treze votos contrários e uma abstenção.

Art. 16 Ao Plenário compete:

I – aprovar a pauta e as atas das reuniões;

II – analisar e aprovar as matérias em pauta;

III – propor, analisar e aprovar o Regimento Interno do Conselho da Cidade e suas alterações

futuras;

IV – decidir sobre dúvidas relativas ao Regimento Interno;

V – constituir Grupos de Trabalho quando julgar oportuno;

VI  –  solicitar  às  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  estudos  ou  pareceres  de  acordo  com  a

competência de cada Câmara;

VII – homologar  indicar  os nomes indicados  pelos segmentos para compor o Comitê Executivo,

conforme estabelece o § 1º do artigo 36 desta resol ução ;

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

Comentário de Arno Kumlehn et al .:

(Conforme o inciso VII da LC 380, a compete à Plenária indicar os nomes)

INDICAR = DESIGNAR / HOMOLOGAR = RECONHECER OFICIALMENTE
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Arno entendo sua preocupação....eu prefiro REFERENDAR....que é diferente de indicar. Não vejo

problema no HOMOLOGAR, mas entendo que pode ser interpretado como um poder que de fato

não teriam.

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação : rejeitada a alteração do texto, por maioria, com trinta e quatro votos contrários e uma

abstenção.

VIII – deliberar quanto aos estudos e pareceres emitidos pelos Grupos de Trabalho e Câmaras

Comunitárias Setoriais;

IX – definir os critérios de justificativas de ausê ncia.

(Sugestão de Paulo d’Avila)

Comentário da Secretaria Executiva:

Proposta baseada no comentário de Paulo d’Avila:

Temos na Lei 380/12, Art.  17, §2º – O Regimento Interno do Conselho da Cidade definirá os

critérios  de  justificativas  de  ausência  nas  reuniões  do  Conselho  da  Cidade.  Na  minuta  de

Regimento não constam estes critérios, que deverão ser definidos.

SUGESTÃO: inclusão de inciso

DELIBERAÇÃO: isento de votação pois não há proposta do conselheiro, apenas comentário

Observação:  Não houve votação sobre este inciso, pois o assunto foi tratado da discussão sobre 
o Art. 13, § 2º desta minuta de Regimento Interno, por consenso da Plenária.

§ 1º  No início de cada mandato deverá ser criado um Gru po de Trabalho para revisar o

Regimento  Interno  e  o  Regulamento  das  Reuniões,  apó s  o  decreto  de  posse  dos

conselheiros e antes da eleição para Presidente do Conselho da Cidade.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al .) 

Comentário da Secretaria Executiva:

Proposta baseada no comentário de Arno Kumlehn et a l. retirado do início do documento

de sugestões, citando a LC 380/2012:

Art. 20 Ao Plenário compete:

III – propor, analisar e aprovar o Regimento Interno do Conselho da Cidade e suas alterações

futuras;

IV – decidir sobre dúvidas relativas ao Regimento Interno;

Para que no próximo mandato, de forma a evitar um fato de certa similaridade ao “vacatio legis”,

incorporar no Regimento Interno a criação de Grupo de Trabalho para revisar o Regimento Interno

e Regulamento das Reuniões após o decreto de posse dos Conselheiros e antes da eleição para
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presidente do CDC para agilizar os trabalhos no processo de transição entre mandatos. 

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: isento de votação pois não há proposta do conselheiro, apenas comentário

Observação:  Não houve votação sobre este inciso, por consenso da Plenária, por não haver

sugestão explícita de texto, apenas comentário, conforme acordado na discussão do Art. 13, § 2º

desta minuta de Regimento Interno.

§ 2º O Regimento Interno do Mandato anterior ficará  vigente até que seja estabelecido o

novo Regimento Interno que o substitua.

(Sugestão de Rafaela Rodrigues)

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: parágrafo incluído

Votação :  aprovada a inclusão de parágrafo,  por  maioria,  com quatro  votos  contrários  e  uma

abstenção.

Observação: O conselheiro Paulo d´Avila comentou que o Regimento Interno é um acordo que se

faz em cada mandato,  e  que o vigente  mandato  não pode definir  as  regras  para  o próximo

mandato. 

SUBSEÇÃO III

DA VOTAÇÃO DO PLENÁRIO

Art. 17 As deliberações do Conselho da Cidade serão tomadas por maioria simples dos presentes

com direito a voto, que compõem o Plenário.

Parágrafo  único  –  No momento  da votação deverá  haver  o  mesmo  quorum exigido  para  a

realização da reunião, ou seja, 1/3 (um terço) dos conselheiros com direito a voto.

Art.  18  As  votações  acontecerão  por  contraste,  vencendo  a  proposta  que  obtiver  a  maioria

simples dos votos.

§ 1º Eventualmente, se a Plenária considerar necessário, a votação poderá ser feita de forma

nominal.

§ 2º O  Presidente  do Conselho da  Cidade somente  terá  direito  a  voto  no  caso de  empate,

conforme o Art. 10 da Lei Complementar 380/12 e Art. 6º inciso III deste Regimento Interno.
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Art. 19 As decisões do Conselho da Cidade serão formalizadas mediante:

I – Resoluções normativas, reservadas à regulamentação e à normatização dos atos do Conselho;

II – Resoluções recomendatórias, relativas à manifestação de qualquer natureza, relacionada com

as temáticas vinculadas ao Conselho;

III – Pareceres, quando solicitados pelo Presidente, de ofício ou mediante requerimento, sobre

matérias relativas ao desenvolvimento urbano e rural submetidas à sua apreciação, bem como

sobre projetos de lei ou de atos administrativos;

IV – Moções encaminhadas pelos segmentos do Conselho e aprovadas em Plenário;

V – Atas, que contém o registro das deliberações do Conselho da Cidade.

§ 1º O texto desses documentos deverá ser aprovado em Plenário.

§  2º Pareceres  emitidos  pelas  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  e  pelos  Grupos de  Trabalho

deverão  ser  encaminhados por  meio  de  atas,  relatórios  e/ou  recomendações,  e  deverão  ser

submetidos à aprovação da Plenária.

§ 3º Os documentos descritos neste artigo, aprovados em Plenário, deverão ser publicados nos

meios  de  comunicação  oficiais  do  Município  e  nos  meios  eletrônicos  disponibilizados  pela

Prefeitura.

Art. 20 O prazo para a emissão de pareceres será de 30 (trinta) dias da data do requerimento,

podendo ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, quando justificado; ressalvados os casos de

urgência, em que o Presidente determinará o prazo, depois de consultar a plenária.

SEÇÃO III

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS

Art. 21 As Câmaras Comunitárias Setoriais têm caráter permanente e a finalidade de subsidiar o

debate do Plenário.

Art. 22 O Conselho da Cidade contará com 04 (quatro) Câmaras Comunitárias Setoriais, assim

denominadas:

I – Ordenamento territorial e integração regional;

II – Promoção econômica e social;

III – Qualificação do ambiente natural e construído;

IV – Mobilidade urbana.

§ 1º As Câmaras Comunitárias Setoriais serão formadas pelos membros titulares e suplentes do

Conselho da Cidade.

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE Pág 16 de 33 

 Rua Max Colin, 550 - Bairro América - 89204.040 – Joinville – SC - (47) 3422-7333 - 8836-8267 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br 



CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
“CONSELHO DA CIDADE”

JOINVILLE – SC

§ 2º Na composição das Câmaras Comunitárias Setoriais deverá ser observada a proporção entre

os diversos segmentos indicados no Art. 8o deste Regimento Interno.

Art. 23 Cada Câmara Comunitária Setorial elegerá, entre seus representantes, um coordenador e

um vice-coordenador.

§ 1º  A coordenação da Câmara  Comunitária  Setorial  poderá ser  substituída,  por  decisão da

maioria simples de seus membros, a qualquer momento.

§ 2º Ao Coordenador de cada Câmara Comunitária Setorial caberá coordenar os trabalhos da

Câmara.

§ 3º Ao Vice-coordenador caberão os trabalhos de relatoria e elaboração de todos os documentos

emitidos  pela  Câmara  Comunitária,  como  atas,  pareceres,  recomendações  e  minutas  para

resoluções normativas ou recomendatórias.

§ 4º As atas e relatórios de cada Câmara Comunitária Setorial deverão ser sucintas, apenas com

deliberações e observações, e encaminhadas à Secretaria Executiva do Conselho da Cidade.

Art.  24  As  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  serão  compostas  por  13  (treze)  conselheiros

titulares e 13 (treze) suplentes no máximo  26 (vinte e seis) conselheiros no máximo, por

titulares e suplentes , observada a proporcionalidade dos diferentes segmentos integrantes do

Conselho da Cidade indicada no Art. 8º.

(Sugestão de Rafael Bendo)

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto alterado

Votação : aprovada a alteração de texto, por maioria, com quarenta e três votos a favor e uma

abstenção.

§ 1º Todos os membros do Conselho da Cidade, titulares e suplentes, poderão participar em suas

respectivas Câmaras Comunitárias Setoriais, com direito a voz e voto, na elaboração e aprovação

dos documentos produzidos pelo grupo.

§ novo  Nas câmaras das quais não fazem parte, todos os con selheiros serão convidados a

participar das discussões, mas não terão direito a voto.

(Sugestão de Rafael Bendo)

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo
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DELIBERAÇÃO: parágrafo incluído

Votação :  aprovada  a  inclusão  de  parágrafo,  por  maioria,  com  três  votos  contrários  e  uma

abstenção.

§ 2º Cada conselheiro poderá participar de apenas uma Câmara Comunitária Setorial, para a qual

o mesmo  ele foi indicado pelo segmento.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto alterado

Votação :  aprovada  a  alteração  de  texto,  por  maioria,  com quatorze  votos  contrários  e  uma

abstenção.

§ 3º A distribuição dos conselheiros nas quatro Câmaras Comunitárias Setoriais deverá ser feita

por escolha dos segmentos sociais.

§ 4º Cada segmento social deverá reunir-se em separado para distribuir seus representantes nas

quatro Câmaras Comunitárias Setoriais de forma equitativa (sempre que for possível).

§ 5º  As vagas que não forem contempladas  por  falta  de  algum segmento,  não  poderão ser

preenchidas por outro segmento.

Art. 25 As Câmaras Comunitárias Setoriais realizarão suas reuniões observando as resoluções do

Conselho  da  Cidade  e  as  deliberações  das  Conferências  da  Cidade,  de  forma  a  garantir  a

discussão, a articulação e a integração das políticas setoriais urbanas.

Art. 26 São atribuições das Câmaras Comunitárias Setoriais:

I – preparar as discussões temáticas para apreciação e deliberação do Plenário;

II  –  promover  articulação  com  os  órgãos  e  entidades  promotoras  de  estudos,  propostas  e

tecnologias relacionadas à política urbana  de desenvolvimento sustentável do Município;

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: inclusão de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação :  rejeitada  a  inclusão  de  texto,  por  maioria,  com  quarenta  votos  contrários  e  uma

abstenção.
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Observações: 

O  conselheiro  Rafael  apontou  que  o  texto  original  está  como  consta  na  Lei  Complementar

380/2012. 

A conselheira Roselis apontou que a inclusão da palavra “urbana” exclui  a discussão sobre o

âmbito rural.

III – apresentar relatório conclusivo ao plenário do Conselho da Cidade, sobre matéria submetida

a estudo, dentro do prazo fixado por este, acompanhado de todos os documentos que se fizerem

necessários  ao  cumprimento  de  suas  finalidades,  sob  a  forma  de  ata,  moção,  resolução  ou

parecer, conforme definições do Art. 19, para votação do Plenário do Conselho da Cidade;

Parágrafo único - No que concerne ao exercício das competências do Conselho da Cidade

estabelecidas no Art. 3º deste Regimento Interno, o s relatórios produzidos pelas Câmaras

Comunitárias Setoriais deverão ser acompanhados:

a) De pareceres  jurídicos  emitidos  pela  Procuradoria-G eral  do  Município  quanto  à  sua

legalidade,  sempre  que  tratarem  de  matérias  estabel ecidas  em  normativos  de

responsabilidade dos Poderes Executivo e Legislativ o;

a) As propostas de minutas de projetos de lei, que irã o alterar ou dar nova redação

para  legislação  existente,  deverão  vir  acompanhadas  de  parecer  quanto  à

legalidade;

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

b) De anotações ou registros emitidos por conselho de fiscalização profissional legalmente

autorizado para fiscalizar o exercício da ocupação pertinente à sua disciplina principal.

b) As  propostas  de  minutas  de  projetos  de  lei  de  base  urbanística  deverão  vir

acompanhadas de Registro  de  Responsabilidade Técnic a  (RRT)  emitido  junto ao

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

Comentário de Arno Kumlehn et al .:

No caso todas as matérias tratadas devem vir acompanhadas de registros de responsabilidade

fornecidos pelos  órgãos de fiscalização de trabalho profissional  específico.  Redigir  artigo que

incorpore todas as especialidades. Atestando a competência do responsável para se manifestar

ou dar parecer sobre o tema em questão.

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo e alíneas

DELIBERAÇÃO: parágrafo e alíneas não incluídos

Votação :  rejeitada  a  inclusão  de  parágrafo  e  alíneas,  por  maioria,  com  trinta  e  seis  votos
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contrários e duas abstenções.

Observações: 

O  conselheiro  Guilherme  Cauduro  disse  que  estão  criando  burocracia  desnecessária.  Os

conselheiros  devem opinar,  e  as  questões  jurídicas  ficam a  cargo  da  Procuradoria-Geral  do

Município. 

A conselheira  Regiane  Klug  explicou  que  qualquer  proposta,  antes  de  ser  encaminhada  ao

Legislativo, sem exceções, passa pela análise da Procuradoria-Geral do Município, pois essa é

uma responsabilidade do Executivo. Regiane comentou também que a Câmara de Vereadores de

Joinville também conta com consultoria jurídica. 

IV  –  sempre que necessário,  convidar  pessoas  de notório  saber  em áreas  específicas,  para

participar das sessões das Câmaras Comunitárias Setoriais.

Art. 27  Poderão ser convidados a participar das reuniões das Câmaras Comunitárias Setoriais,

pelo  respectivo  coordenador  e  referendado  pelos  membros  da  Câmara,  representantes  dos

segmentos interessados nas matérias em análise, e colaboradores, inclusive do Poder Legislativo,

com direito a voz, porém, sem direito a voto.

Art.  28  Temas que sejam de competência de duas ou mais Câmaras Comunitárias Setoriais,

poderão ser debatidos em conjunto por estas.

Art. 29  O mandato dos membros das Câmaras Comunitárias Setoriais corresponde ao mesmo

período de mandato dos conselheiros do Conselho da Cidade.

SEÇÃO IV

DOS GRUPOS DE TRABALHO

Art.  30  Os Grupos de Trabalho terão caráter  transitório  e serão criados com a finalidade de

avaliar, discutir e propor ao Plenário e à Presidência sobre temas e assuntos estratégicos ou  de

caráter  emergencial,  assim  definidos  em  Plenário,  que  venham  a  ocorrer  no  âmbito  do

desenvolvimento urbano do Município.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: inclusão de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação :  rejeitada a inclusão de texto,  por maioria,  com trinta e sete votos contrários e uma

abstenção.

Parágrafo único  – Poderão ser criados tantos Grupos de Trabalho quantos forem convenientes

ao Conselho, aprovados por maioria simples em Plenário.
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Art. 31  O Conselho definirá, no ato de implantação do  Grupo de Trabalho apresentará para

ao Conselho em 30 dias após sua criação,  o  âmbito de sua atuação  e os prazos  para a

apresentação de relatórios ao Plenário.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al .) 

Comentário da Secretaria Executiva:

Melhorar a redação da sugestão.

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação : rejeitada a alteração de texto, por maioria, com trinta e nove votos contrários e uma

abstenção.

Art.  32  A participação nos Grupos de Trabalho é voluntária, e poderão participar conselheiros

titulares e suplentes, todos com direito a voz e voto, na elaboração dos documentos e relatórios

produzidos pelo Grupo.

Parágrafo único  – Poderão ser convidados a participar das reuniões dos Grupos e Trabalho

personalidades  e  representantes  de  órgãos  e  entidades  públicos  e  privados,  dos  Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como outros técnicos, sempre que da pauta constar temas

de suas áreas de atuação.

SEÇÃO V

DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DA CIDADE

Art.  33  A Secretaria  Executiva  do  Conselho  da  Cidade  será  vinculada  diretamente  ao  seu

Presidente,  funcionará  em  consonância  com  o  Comitê  Executivo  e  será  formada  por  um

Secretário  Executivo  e  dois  assessores  técnicos,  todos  servidores  públicos  indicados  pelo

Executivo Municipal.

Parágrafo único – Os serviços da Secretaria Executiva serão desenvolvidos com o apoio técnico,

operacional e administrativo do Executivo Municipal, através da Fundação IPPUJ Secretaria de

Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, Sepud .

SUGESTÃO: ajuste de texto

DELIBERAÇÃO: texto ajustado

Observação:  Todos  os  ajustes  quanto  ao  nome  do  órgão  competente  foram  aprovadas  na

segunda reunião da Plenária do Conselho da Cidade. 

Art. 34 A Secretaria Executiva do Conselho da Cidade tem por finalidade fornecer apoio técnico
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administrativo ao Plenário,  às Câmaras Comunitárias Setoriais,  aos Grupos de Trabalho e ao

Comitê Executivo, para o cumprimento das competências legais do Conselho.

§ 1º  A Secretaria  Executiva  terá  a  responsabilidade  de  apoio  às  reuniões  ordinárias e  

extraordinárias da Plenária.

(Sugestão de Rafael Bendo)

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: retirada da sugestão do conselheiro presente aprovada por unanimidade

§ 2º A Secretaria  Executiva terá a responsabilidade  de apoio às  reuniões  das Câmaras

Comunitárias Setoriais somente se as mesmas ocorrer em em horário de expediente da

Sepud.

(Sugestão de Rafael Bendo)

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: retirada da sugestão do conselheiro presente aprovada por unanimidade

Observação:  As duas sugestões acima foram retiradas, no momento da reunião, a pedido do

proponente,  conselheiro Rafael  Bendo, sem nenhuma manifestação contrária  da Plenária,  por

consenso. 

Art. 35 São atribuições da Secretaria Executiva do Conselho:

I  –  preparar,  antecipadamente,  as  reuniões  do  Plenário  do  Conselho,  incluindo  convites  a

apresentadores de temas previamente aprovados, preparação de informes, remessa de material

aos conselheiros e outras providências;

Comentário de Arno Kumlehn et al .:

a – entre as providências obrigatórias: GARANTIR QUE TODAS AS REUNIÕES DO CONSELHO

DA CIDADE SEJA GRAVADAS; Deve ser escrito de outra forma...pode ser até que em outro

lugar.

Registro das reuniões. Todas as reuniões devem ser registradas por meio digital e deverão ser

gravadas por meio digital, até que a ata correspondente seja aprovada por todos os conselheiros.

AVALIAR OS CONDIÇÕES OBRIGATÓRIAS

Comentário da Secretaria Executiva:

Comentário de Arno Kumlehn et al. atendido na proposta do § 5º abaixo.

II – acompanhar as  dar suporte às  reuniões do Plenário;

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto alterado
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Votação : aprovada a alteração de texto, por maioria, com oito votos contrários e uma abstenção. 

III  –  providenciar  a remessa da cópia  da  pauta,  juntamente  com o edital  de  convocação da

reunião, a todos os componentes do Plenário;

IV  –  dar  ampla  publicidade,  nos  meios  de  comunicação  oficiais  do  Município  e  nos  meios

eletrônicos disponibilizados pela Prefeitura, das atas das reuniões da Plenária, de todos os atos

deliberados e dos atos de convocação das reuniões e demais atividades do Conselho;

V  –  dar  encaminhamento  às  decisões  do  Plenário  e  acompanhar  a  implementação  das

deliberações de reuniões anteriores;

VI – acompanhar e apoiar as atividades das Câmaras Comunitárias Setoriais e dos Grupos de

Trabalho, inclusive quanto ao cumprimento dos prazos de apresentação de trabalhos ao Plenário;

VII  –  elaborar  e submeter  ao Plenário relatório  das atividades do Conselho referente ao ano

anterior, no primeiro trimestre de cada ano;

VIII  –  receber  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais,  dos  Grupos  de  Trabalho  e  do  Comitê

Executivo as atas e documentos por eles elaborados, para apresentação à Plenária;

IX – organizar e manter os arquivos de documentos referentes ao Conselho e às Conferências;

X – organizar e manter os arquivos de dados cadastrais das entidades participantes do Conselho

e das Conferências;

XI – organizar e manter os arquivos de dados cadastrais dos Conselheiros;

XII – organizar um protocolo com todas as demandas e encaminhamentos ao Plenário, que

servirá de referência na elaboração da pauta.

(Sugestão de Paulo d’Avila)

SUGESTÃO: inclusão de inciso

DELIBERAÇÃO: inciso não incluído

Votação : rejeitada a inclusão de inciso, por maioria, com trinta e cinco votos contrários e uma

abstenção.

Observação:  

§ 1º A ata é o resumo das deliberações nas reuniões do Conselho da Cidade.

§ 2º As atas devem ser registradas em meio eletrônico, impressas e arquivadas em pasta própria,

numeradas e com todas as páginas rubricadas pelo Presidente do Conselho da Cidade e pela

Secretaria Executiva do Conselho da Cidade assim que aprovadas.

§ 3º A lista de presença e, com a anotação das ausências, as justificativas a presentadas e as

justificativas aceitas, juntamente com  o edital de convocação serão arquivados juntamente com
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a ata.

(Sugestão de Paulo d’Avila)

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação : rejeitada a alteração de texto, por maioria, com trinta e cinco votos contrários e uma

abstenção.

§ 4º Após aprovadas, as atas deverão ser disponibilizadas no site da  Fundação Ippuj  Sepud

Prefeitura .

Comentário de Arno Kumlehn et al .:

Alterar parágrafo único do artigo 40 da LC 380 no que se refere a vinculação de entes públicos.

SUGESTÃO: ajuste de texto

DELIBERAÇÃO: texto ajustado

Votação : aprovado o ajuste de texto, por unanimidade, sem abstenções.

Observação:  A Secretaria Executiva apontou que a Sepud não possui  site, e sim a Prefeitura.

Portanto, o ajuste será a troca pela palavra “Prefeitura”.

§ 5º Todas as reuniões devem ser registradas por me io digital e deverão ser gravadas por

meio digital, até que a ata correspondente seja apr ovada por todos os conselheiros.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

Comentário da Secretaria Executiva:

Proposta baseada no comentário de Arno Kumlehn et a l. retirado do inciso I.

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: isento de votação pois não há proposta do conselheiro, apenas comentário

Votação : rejeitada a inclusão de parágrafo, por maioria, com trinta e nove votos contrários e duas

abstenções. 

Observação:  O Presidente Corsini comentou que, sempre que possível, as reuniões contarão

com  gravação  de  áudio  e  vídeo,  como acontecia  nas  reuniões  realizadas  no  Plenarinho  da

Câmara  de  Vereadores,  até  o  final  de  2018.  Contudo,  não  é  possível  estabelecer  isso  em

regimento, tendo em vista que, qualquer imprevisto ou falha na gravação inviabilize a realização

da própria reunião, o que não pode ocorrer. 
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SEÇÃO VI

DO COMITÊ EXECUTIVO

Art.  36  O  Comitê  Executivo  será  composto  por  01  (um)  representante  de  cada  segmento

discriminado no Art.  8o deste Regimento Interno,  e tem por  finalidade subsidiar  as ações do

Presidente e  da Secretaria Executiva do Conselho  no que se refere a:

(Sugestão de Jony Kellner)

SUGESTÃO: inclusão de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação : rejeitada a inclusão de texto, por maioria, com vinte e cinco votos contrários e uma

abstenção.

I – juntamente com o Presidente, elaborar a pauta das r euniões;

(Sugestão de Paulo d’Avila)

Comentário da Secretaria Executiva:

A alteração da sequência dos incisos também foi sugerida por Paulo d’Avila.

SUGESTÃO: inclusão de inciso

DELIBERAÇÃO: inciso não incluído

Votação : rejeitada a inclusão de inciso, por maioria, com trinta e seis votos contrários e uma

abstenção.

I – decidir com o Presidente do Conselho a pauta das re uniões da Plenária;

(Sugestão de Jony Kellner)  

SUGESTÃO: inclusão de inciso

DELIBERAÇÃO:  retirada  da sugestão  do conselheiro  por  coincidir  com a  sugestão de Paulo

d’Avila

Observação:  A sugestão acima foi retirada, no momento da reunião, a pedido do proponente,

conselheiro  Jony  Roberto  Kellner,  sem  nenhuma  manifestação  contrária  da  Plenária,  por

consenso.

II – fazer parte da mesa diretora nas reuniões do Plenário, para auxiliar a condução dos trabalhos,

quando, a critério do Presidente, for necessário;

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. )

SUGESTÃO: inclusão de texto

DELIBERAÇÃO: texto incluído

Votação : aprovada a inclusão de texto, por maioria, com um voto contrário e uma abstenção.
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III –  dar seu aval ao  Decidir com o  Presidente do Conselho  quanto ao encaminhamento de

documentos para análise das Câmaras Comunitárias Setoriais antes das reuniões da Plenária;

(Sugestão de Jony Kellner)  

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto alterado

Votação :  aprovada a alteração de texto,  por  maioria,  com dezesseis  votos  contrários  e  uma

abstenção.

IV – deliberar sobre as justificativas de ausência , conforme Art. 13 §  2º deste Regimento

Interno;  (Sugestão de Paulo d’Avila)

SUGESTÃO: inclusão de inciso

DELIBERAÇÃO: inciso não incluído

Votação :  rejeitada a inclusão de inciso, por maioria,  com trinta e oito votos contrários e uma

abstenção.

I  V – verificar auxiliar a Secretaria Executiva na verificação do  quorum para debates e para

votações.

(Sugestão de Paulo d’Avila)   

Comentário da Secretaria Executiva:

A alteração da sequência dos incisos também foi sugerida por Paulo d’Avila.

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto alterado

Votação :  aprovada  a  alteração  de  texto,  por  maioria,  com  sete  votos  contrários  e  duas

abstenções.

§  1º Os titulares  de  cada  segmento  social  deveráão se  reunir  em separado,  em  reunião

ordinária ou extraordinária do Conselho da Cidade c om pauta que estabeleça este fim,  e

escolher  seu  representante  titular  e  suplente  para  compor  o  Comitê  Executivo,  podendo

substituí-lo a qualquer tempo .

(Sugestão de Arno Kumlehn et al .)

Comentário de Arno Kumlehn et al .:

> Só os Conselheiros titulares votam para eleger o seu representante no Comitê Executivo devido

que suas atribuições estarem vinculadas diretamente à Presidência, também eleito apenas por

Conselheiros titulares;

> Eleger um suplente de forma evitar o constrangimento de se fazer uma substituição/destituição
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por voto por qualquer fato.

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação :  rejeitada a alteração de texto,  por maioria,  com trinta e oito votos contrários e uma

abstenção.

§ 2º  Caberá  ao Comitê  Executivo  indicar  um conselheiro  titular  como Presidente  Interino  do

Conselho da Cidade quando este se fizer ausente na reunião ou estiver impedido de atuar como

Presidente.

§ 3º O Comitê Executivo tem a competência para orga nizar a escolha do representante de

cada segmento social para compor os Grupos de Traba lho constituído na forma do Art. 6º,

inciso XI deste regimento interno.

(Sugestão de Richard Apati)

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: parágrafo não incluído

Votação : rejeitada a inclusão de parágrafo, por maioria, com trinta e quatro votos contrários e uma

abstenção.

CAPÍTULO IV

DAS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS

Art.  37  De acordo com a Lei  Complementar  nº  261/08 –  Plano Diretor  de  Desenvolvimento

Sustentável do Município de Joinville, caberá ao Poder Executivo, em conjunto com o Conselho

da Cidade, a convocação, organização e coordenação das Conferências Municipais da Cidade,

abertas  à  participação  de todos  os  cidadãos,  organizados  em entidades  representativas  dos

diversos segmentos da sociedade.

§ 1º O Conselho da Cidade deverá formar uma Comissão Preparatória que será responsável

pelas Conferências Municipais, tanto a Etapa Preparatória Municipal da Conferência Nacional das

Cidades, a cada três  quatro  anos,  quanto por eventuais Conferências Extraordinárias que se

façam necessárias.

SUGESTÃO: ajuste de texto

DELIBERAÇÃO: texto ajustado

Observação:  Ajuste  conforme  Decreto  Federal  9.076  de  07/06/2017,  Art.  4º,  aprovado  por

consenso pela Plenária.
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§  2º As  Conferências  Municipais  deverão  seguir  o  estabelecido  nos  artigos  1º  a  4º  da  Lei

Complementar no 380/12.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38 As decisões do Conselho da Cidade que eventualmente criem despesas somente serão

executadas se houver recursos financeiros orçados e disponibilizados.

Art. 39  Caberá ao Executivo Municipal prover os recursos orçamentários necessários ao pleno

funcionamento do Conselho da Cidade.

Parágrafo único – Para fins do cumprimento do que d ispõem o inciso X do Art. 3º e o caput

deste artigo, o Conselho da Cidade solicitará,  anua lmente,  a inclusão, no orçamento da

Prefeitura  Municipal  de  Joinville,  de  dotação  espec ífica  para  custear  a  execução  de

despesas que tenham origem em suas decisões, na for ma exigida pelo artigo precedente.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. ) 

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: parágrafo não incluído

Art.  novo  Caberá  ao  Executivo  Municipal  providenciar  as  alter ações  cabíveis  na  Lei

Complementar 380 através de projeto de lei  compleme ntar, resultantes das decisões da

plenária do “Conselho da Cidade.”

(Sugestão de Arno Kumlehn et al .) 

SUGESTÃO: inclusão de artigo

DELIBERAÇÃO: artigo não incluído

Votação : rejeitada a inclusão do parágrafo único e do artigo novo, por maioria, com trinta e cinco

votos contrários e uma abstenção.

Observação: 

O  conselheiro  Guilherme  Cauduro  apontou  que  não  compete  ao  Conselho  da  Cidade  criar

despesas ou burocracias, nem mandar no Executivo Municipal. “Nós somos somente a boca da

cidade”, disse ele, “a gente fala o que acha”. 

O conselheiro Jony Kellner manifestou-se com a mesma opinião do conselheiro Guilherme com

referência ao parágrafo único proposto. Em relação ao artigo novo, contudo, Jony disse que isso

não precisa constar no Regimento Interno, mas é importante que sejam feitas atualizações na Lei

Complementar 380/2012. 

Art. 40 O Regimento Interno do Conselho da Cidade deverá ser aprovado por resolução, no prazo
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de 60 (sessenta) dias a partir da posse dos conselheiros de cada mandato .

(Sugestão de Arno Kumlehn et al. ) 

SUGESTÃO: inclusão de texto

DELIBERAÇÃO: texto não incluído

Votação : rejeitada a inclusão de texto, por maioria, com vinte e nove votos contrários e duas

abstenções. 

Art. 41 A função de conselheiro é considerada serviço público relevante e não será remunerada

em qualquer hipótese, sendo seu exercício considerado prioritário e as ausências justificadas a

quaisquer outros serviços, quando determinado seu comparecimento às sessões do Conselho ou

participação em diligências autorizadas por este.

Parágrafo único  -  §  1º É vedado a todos os conselheiros representar,  emitir  pareceres e/ou

posicionar-se publicamente em nome do Conselho da Cidade, sem a prévia anuência da Plenária.

§  2º O Conselheiro  que  desejar  participar  de  processo  el eitoral  visando cargo  público

deverá solicitar  afastamento do Conselho da Cidade em até 30 dias antes do início do

período eleitoral, e irá perdurar até o fim do perí odo eleitoral.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al .) 

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: parágrafo não incluído

§  3º  Em  caso  de  o  conselheiro  ter  sido  eleito  ao  cargo  público,  o  afastamento  será

definitivo.

(Sugestão de Arno Kumlehn et al .) 

SUGESTÃO: inclusão de parágrafo

DELIBERAÇÃO: parágrafo não incluído

Votação :  rejeitada  a  inclusão  dos  parágrafos  2º  e  3º,  por  maioria,  com  trinta  e  dois  votos

contrários e duas abstenções.

Observação: 

O conselheiro Jony Kellner sugeriu que tal proposta seja tratada no “Código de Conduta e Ética do

Conselho da Cidade”, a ser criado.

O conselheiro Guilherme Cauduro aponta que exitem diversas legislações que tratam sobre tal

assunto e sugere que essa questão fique a cargo da Lei Eleitoral.

Art. 42  Os casos omissos neste Regimento Interno serão dirimidos pelo Comitê Executivo com a
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anuência da Plenária, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, sempre de acordo com as

determinações  da  Lei  Complementar  no  261/08,  da  Lei  Complementar  nº  380/12,  e  da  Lei

Complementar 392/2013. 

Art. 43 O Presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação  aprovação , só

podendo ser modificado por quorum qualificado de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho da

Cidade com direito a voto.

(Sugestão de Rafaela Rodrigues)

Comentário de Arno Kumlehn et al .:

Entra em vigor na publicação ou imediatamente após aprovação da plenária?

Como será implementado o artigo 40? (Artigo Novo sugerido)

SUGESTÃO: alteração de texto

DELIBERAÇÃO: texto original mantido

Votação :  rejeitada a alteração de texto,  por  maioria,  com trinta e um votos contrários e uma

abstenção. 

Observação: O conselheiro Guilherme Cauduro apontou que a validade de um Regimento Interno

só se dá a partir da sua publicação, e não de sua aprovação. 

Marco Antônio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva

Juliete dos Santos Mariana Pierre Paiva

Assessora Técnica Assessora Técnica
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ANEXO IV
SOLICITAÇÃO DE RETIRADA DE PROPOSTAS DO REGIMENTO I NTERNO E DO

REGULAMENTO DAS REUNIÕES DO CONSELHO DA CIDADE
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